
ANEXO XVII 

(a que se refere a al. q) do artigo 70.º da portaria que regulamenta o 

Decreto-Lei n.º 57/2019 de 31 de dezembro) 

 

 

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DA CANDIDATURA 

Recebi  a  (a): /    /    ,  a  candidatura  do  Sr.(a)  (b):  

     ,  titular  do  documento  de  identificação n.º

   (c) para o procedimento concursal  (d) 

n.º(e): / /  , aberto pelo (f):  . 

 

Do dossier de candidatura constam os seguintes documentos: (g): 
 

Identificação do documento 
Confirmação de 

receção* 

Número do 

documento 

Quantidade de 

documentos 

Requerimento de candidatura   Não se aplica 

Fotocópia do documento de 

identificação BI/CNI/PEC/ 

TRE 

   

Não se aplica 

Fotocópia do atestado de 

Registo criminal 

  
Não se aplica 

Fotocópia do Atestado 

médico 

  
Não se aplica 

Fotocópia atestado vacinação 

obrigatória 

   

COMPROVATIVO DE HABILITAÇÕES LITERÁRIAS DE BASE 

Fotocópia do Comprovativo 

de licenciatura/(Certificado 

de conclusão de curso) 

   

Fotocópia do Comprovativo 

de licenciatura (Certificado 

de equivalência) 

   

Fotocópia do Comprovativo 

de mestrado integrado 

(Certificado de equivalência) 

   

Fotocópia do Comprovativo 

de habilitação literária 

(Certificado de conclusão de 

curso) 

   

Fotocópia do comprovativo 

de habilitação literária 

(Certificado de equivalência) 

   

Fotocópia do comprovativo 

de formação profissional 

(Certificado de formação 

profissional) 

   



Fotocópia do comprovativo 

do 12º ano 

  
 

 

 

Fotocópia do comprovativo 

do 8º ano 

   

 
 

 

COMPROVATIVO DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Comprovativo de mestrado 

(concluído em CV) 

   

Certificado de equivalência 

de mestrado (concluído fora 

de CV) 

   

Comprovativo de 

doutoramento concluído em 

CV) 

   

Certificado de equivalência 

de doutoramento concluído 

fora de CV) 

   

Comprovativo de formação 
profissional complementar 

   

Histórico curricular    

Curriculum vitae    

Comprovativo de experiência 
profissional 

   

OUTROS DOCUMENTOS** 

    

    

    

    

    

    

    

 

 

O rececionista o Candidatos/Representante 

 

Imprimir em triplicado. 

 

 

Depois de preenchido e assinado uma cópia deve ser entregue ao candidato e a outra agrafada 

ao dossier de candidatura. 



Código referências: 

a) Indicar a data de receção do dossier de candidatura 

b) Indicar o nome completo e coreto do candidato, conforme documento de identificação civil 

apresentado; 

c) Indicar o número de documento de identificação; 

d) Indicar o tipo de concurso; 

e) Indicar o número do concurso conforme número atribuído no despacho de autorização do 

concurso; 

f) Indicar a entidade promotora do concurso. 

g) Indicar a quantidade em numeral dos documentos constantes do dossier de candidatura. 
 


